
  

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

  

PORTARIA DG Nº 110, DE 8 DE MAIO DE 2024

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
considerando a edição do Decreto Legisla�vo nº 236, de 7 de maio de 2024, pelo Congresso Nacional,
bem como a edição do Decreto nº 57.603, de 5 de maio de 2024, pelo Governo do Estado do Rio Grande
do Sul, ambos rela�vos à decretação de estado de calamidade pública para atendimento às
consequências dos eventos climá�cos ocorridos naquele Estado, e no que consta do processo nº
50500.137536/2024-01, resolve:

Art. 1º  Atribuir atendimento prioritário e dispensar dos procedimentos de fiscalização nos Postos de
Pesagem Veicular em todas as rodovias federais concedidas, os veículos de transporte rodoviário de
cargas que transportem dona�vos des�nados ao atendimento da população a�ngida pela calamidade
pública decretada pelo Estado do Rio Grande do Sul.

§ 1º  A simples declaração verbal do motorista será suficiente para liberação do veículo pelo fiscal.

§ 2º  A referida medida não dispensa o transportador da observância da legislação vigente, visando
garantir a segurança viária e de trânsito.

Art. 2º  Flexibilizar os pontos de embarque e desembarque, a frequência mínima e o cumprimento do
quadro de horários para as linhas de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros
com des�no ou origem no Estado do Rio Grande do Sul, visando garan�r a con�nuidade da prestação de
serviço de transporte à população.

Art. 3º  Dispensar do pagamento da tarifa de pedágio nas rodovias federais concedidas no Estado do Rio
Grande do Sul, os veículos oficiais em procedimento operacional de atendimento à população a�ngida
pela calamidade pública no referido Estado.

Art. 4º  Recomendar às concessionárias de rodovias federais que envidem todos os esforços possíveis
para facilitar o fluxo de veículos de transporte rodoviário de cargas transportando dona�vos des�nados
ao atendimento da população a�ngida pela calamidade pública decretada pelo Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 5º  Essa medida emergencial perdurará enquanto vigente o estado de calamidade pública decretado
pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul e pelo Congresso Nacional, ou até sua revogação por esta
ANTT.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em 08/05/2024,
às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução
Normativa nº 22/2023 da ANTT.
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https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23343814 e
o código CRC 5CA857A3.

 

Referência: Processo nº 50500.137536/2024-01 SEI nº 23343814
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